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Processo nº 3289/2023 

Instado a se pronunciar a respeito do pleito da empresa, o setor 
técnico da Secretaria requisitante, que se manifestou através de parecer 
anexo aos autos, decidiu pela inviabilidade da alteração das regras do 
Instrumento Convocatório, visto que, a Administração Pública é quem 
detém da discricionariedade para especificar as cláusulas previstas no 
Edital, bem como o descritivo do objeto, desde que não haja violação dos 
princípios que regem a Lei 14.133/21, assegurando a igualdade de 
condições a todos os concorrentes. 

Além disso, nosso objetivo é possibilitar a ampla concorrência, sem 
beneficiar nenhuma empresa em detrimento de outras. Deferir tal pedido 
iria frustrar a competitividade do certame. 

Sendo assim, Indefiro o pedido de impugnação, mantendo todas as 
informações do termo de Referência e encaminho para prosseguimento 
do procedimento licitatório sem nenhuma alteração no edital. 

 
 

Sumidouro, 21 de outubro de 2024. 

Atenciosamente, 
 

 

Maria Luiza Ferreira Barbosa 
Secretária Municipal de Saúde 
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